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DECRETOS

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0476, DE 13 DE MARÇO DE 2026

GABINETE SECRETARIO MUN. DE ADMINISTRAÇÃO02 04 01

1789 


585.903,54





1792 


24.825,41








ID: 2516258 e CR C: 1A87D757

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO



                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 




ID: 2516258 e CR C: 1A87D757

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

  

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2025 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:002.100 - Transferências Especiais 

ANEXO ÚNICO AO DECRETO: Nº 0476, DE 13 DE MARÇO DE 2026

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2025 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2025 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$2.276.930,52

R$775.000,00

R$2.276.930,52 R$775.000,00

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$0,00

R$1.501.930,52

R$1.501.930,52

R$1.501.930,52

R$0,00

                         (assinado eletronicamente)
                       Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito



ID: 2516258 e CR C: 1A87D757

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br
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Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.
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End. Av. Dois de Abril, 1701(Palácio Urupá) - Bairro Dois de Abril - Ji-Paraná - RO
E-mail: decom@ji-parana.ro.gov.br

Página eletrônica: www.ji-parana.ro.gov.br

Todas as matérias para serem publicadas neste Diário Oficial devem ser entregues
à Assessoria de Comunicação impreterivelmente até as 13 horas. "Conforme 
Portaria N° 011/GAB/PM/JP/2018"

Affonso Antônio Cândido
Prefeito

Silas Rosalino de Queiroz
Procuradoria-Geral do Município

Robson Pereira Gama
Secretaria Municipal de Administração - interino 

Renato Antonio Fuverki
Secretaria Municipal de Planejamento

Cristiano Ramos Pereira
Secretaria Municipal de Saúde

Valquíria Rodrigues Luz de Andrade
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - Interina 

Antônio Marcos dos Santos
Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação

Priscila Midiã Martins Nascimento 
Controladoria Geral do Município

Anderson Cavalcante Oliveira
Secretaria Municipal de Fazenda

Marcus Vinicius Cândido
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária

Luiz Adolfo Petinati Domene
Secretaria Municipal de Industria e Comercio

Robson Magno Clodoaldo Casula
Secretaria Municipal de Educação

João Luiz Barbosa
Secretária Municipal de Meio Ambiente

Alessandro Barroso Duarte 
Secretaria  Municipal de  Esportes e Lazer

Marley Muniz 
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família

Fábio Gonçalves - Interinamente 
Agência  Reg.  de  Ser.  Públicos  Delegados  do  Mun. de Ji-Paraná

 Oribe Alves Junior 
Autarquia  Municipal  de  Trânsito e  Transporte

Diego Donizete da Silva Santos
Secretaria de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos - Interino

Keila Barbosa da Silva
Fundação  Cultural

Yuri Dias Ferreira de Mesquita
Secretário Municipal de Governo

Edísio Barroso
Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná

Aquila Quenupe 
Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município

Lourrant Cantão Pessoa
Superintendência de Compras e Licitações

Armando Reigota Ferreira Filho 
Corregedoria Geral do Município

Danilo Carrilho Cardoso
Coordenadoria de Comunicação Social

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0477, DE 13 DE MARÇO DE 2026

GABINETE SECRETARIO MUN. DE ADMINISTRAÇÃO02 04 01

1793 04.122.0001.2067.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração -
SEMAD4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

8.476,20

002-100 - Transferências Especiais

F.R.: 3014.1.706.3110 - Transferência Especial da União

F.STN.: 1.706 - Transferência Especial da União (Exerc.Corrente)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 2516293 e CR C: 54B16E 27

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

Palácio Urupá,  aos 13 dias do mês de março de 2026.

                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 2516293 e CR C: 54B16E 27
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








––










    



–  
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—————
—
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1794 


11.168,96





1795 


224.143,04





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1786 



-11.168,96



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

1787 


-224.143,04




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




                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 




ID: 2516327 e CR C: 6B8BCB59
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2516327ID:

69385AE 671DC1BA17E 9BAB0DAD3A2F3B

6B8BCB59

MD5:

CR C:

0BCA2E B405A9C123FC963D139A13B4AB1300A31D75A241E DE D640BE 414C45CB3S HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 0478 de 13 de março de 2026
Identificaçã o/Número

13/03/2026
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro. 
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

13/03/2026 12:56:34Criaçã o: 13/03/2026 12:59:28F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 13/03/2026 12:59:05

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 13/03/2026 12:59:13

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 13/03/2026 12:59:18

AS S UNTOS

DE CR E TO 13/03/2026 12:58:10

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 13/03/2026 15:35:03S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 13/03/2026 16:50:09PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2516327 e o CR C 6B8BCB59.
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 0479, DE 13 DE MARÇO DE 2026

GABINETE DO SECRETARIO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA02 10 01

926 


11.044,00





TOTAL: R$11.044,00

GABINETE DO SECRETARIO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA02 10 01

922 


-11.044,00





                            (assinado eletronicamente)
                                       Affonso Cândido
                                              Prefeito 

                    (assinado eletronicamente)
                  Anderson Cavalcante Oliveira
               Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$11.044,00




ID: 2516346 e CR C: B42232DF

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0479, DE 13 DE MARÇO DE 2026

            (assinado eletronicamente)
          Anderson Cavalcante Oliveira
       Secretário Municipal de Fazenda

                                 (assinado eletronicamente)
                                           Affonso Cândido
                                                   Prefeito 




ID: 2516346 e CR C: B42232DF

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
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Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

2516346ID:

A932AD89C5618C43F79F673E A7B5E E 2A

B42232DF

MD5:

CR C:

3C6F35F9C854A88068C44AA94F1D772B278027CD44BC04B572A5C643899E 6957S HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 0479 de 13 de março de 2026
Identificaçã o/Número

13/03/2026
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre a Transferê ncia de recursos do orçamento, vigente e dá outras providê ncias.
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

13/03/2026 13:00:05Criaçã o: 13/03/2026 13:04:36F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 13/03/2026 13:03:42

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 13/03/2026 13:03:49

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 13/03/2026 13:03:55

AS S UNTOS

DE CR E TO 13/03/2026 13:02:47

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 13/03/2026 15:35:03S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 13/03/2026 16:50:09PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2516346 e o CR C B42232DF.
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0480, DE 13 DE MARÇO DE 2026

GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE OBRAS02 08 01

1754 


8.374,74








ID: 2516389 e CR C: 0708C50D

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

2516389ID:

6260747FE 6F0F45E 4E 107A4F0A1B681D

0708C50D

MD5:

CR C:

ABE AC8B5712E 6F2A8D204F9705327066E 3FF0A0BE 4D3596F0A7310E A8FBE 2AE 1S HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 0480 de 13 de março de 2026
Identificaçã o/Número

13/03/2026
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional E special no corrente E xercício F inanceiro.
 

S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

13/03/2026 13:04:51Criaçã o: 13/03/2026 13:06:52F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 13/03/2026 13:06:19

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 13/03/2026 13:06:27

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 13/03/2026 13:06:33

AS S UNTOS

DE CR E TO 13/03/2026 13:05:33

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 13/03/2026 15:35:04S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 13/03/2026 16:50:09PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2516389 e o CR C 0708C50D.
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

772 


-8.374,74




GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE OBRAS02 08 01





                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 




ID: 2516389 e CR C: 0708C50D

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0481, DE 13 DE MARÇO DE 2026

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

1676 08.245.0006.2021.0000 - Primeira Infância no SUAS - Criança Feliz

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1.311,80

018-120 - Prog. Criança Feliz - Estadual

F.R.: 0.2.661.0 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social

F.STN.: 2.661 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social
(Exerc.Anterior)

1697 08.245.0006.2134.0000 - Programa Nacional de Promoção do Acesso ao Mundo do
Trabalho - ACESSUAS3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1.311,80

018-113 - ACESSUAS

F.R.: 0.2.660.0 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNASF.STN.: 2.660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS (Exerc.Anterior)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 2516469 e CR C: F3BE 3FD4
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

Palácio Urupá,  aos 13 dias do mês de março de 2026.

                         (assinado eletronicamente)
                       Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                       Affonso Cândido
                                             Prefeito 

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 2516469 e CR C: F3BE 3FD4

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701

04092672/0001-25 Exercício: 2026

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2025 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:018.113 - ACESSUAS 

ANEXO II AO DECRETO: Nº 0481, DE 13 DE MARÇO DE 2026

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2025 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2025 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$408.017,77

R$3.998,18

R$408.017,77 R$3.998,18

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$0,00

R$404.019,59

R$404.019,59

R$337.031,08

R$66.988,51

                         (assinado eletronicamente)
                       Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito

Pública Sistemas

ID: 2516469 e CR C: F3BE 3FD4

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701

04092672/0001-25 Exercício: 2026

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2025 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:018.120 - Prog. Criança Feliz - Estadual 

ANEXO I AO DECRETO: Nº 0481, DE 13 DE MARÇO DE 2026

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2025 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2025 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$38.729,25

R$0,00

R$38.729,25 R$0,00

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$0,00

R$38.729,25

R$38.729,25

R$10.478,07

R$28.251,18

                         (assinado eletronicamente)
                       Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito

Pública Sistemas

ID: 2516469 e CR C: F3BE 3FD4

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

2516469ID:

C00E 9FA069CB55E ADE 33FD7AFB373DE 2

F3BE 3FD4

MD5:

CR C:

581E 711F5490A033B2E BA2A89240119B8B2F1A43E 6CB07C94910BE 4D1E BC0E 6ES HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 0481 de 13 de março de 2026
Identificaçã o/Número

13/03/2026
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro. 
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

13/03/2026 13:06:59Criaçã o: 13/03/2026 13:09:24F inalizaçã o:
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S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 13/03/2026 13:09:03

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 13/03/2026 13:09:09
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Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 13/03/2026 16:50:10PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2516469 e o CR C F3BE 3FD4.
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Decreto 0483 de 13/03/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2516662 e CRC: 47C23CD2). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0483, DE 13 DE MARÇO DE 2026
  

E�onera, a pedido, Le�cia Carias Sa�ino Li�a, do car�o
e� co�iss�o de �erente Ad�inistra��o do La�orat�rio
Hospitalar do Hospital Municipal da Secretaria Municipal
de Saúde do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 208 de 13/03/2026 (ID 2513497)
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, Le�cia Carias �abino Lima, do cargo em comiss�o de �erente
Administra�vo do Laborat�rio �ospitalar do �ospital Municipal da �ecretaria Municipal de �a�de do
Município de Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicaç�o, com efeitos retroa�vos ao dia 11 de março
de 2026.

Palácio Urupá, em 13 de março de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/03/2026 às 16:50, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2516662 e o código verificador 47C23CD2.

Docto ID: 2516662 v1

Decreto 0484 de 16/03/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2517691 e CRC: DFAF95F8). Pág: 1/4

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0484, DE 16 DE MARÇO DE 2026
  

Altera a composição do Conselho Municipal de
Assistência Social - CMAS, modificando o Decreto nº
2683, de 20 de outubro de 2025, e dá outras
providências.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 161 de 13/03/2026 (ID 2515180)
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Ficam nomeadas para integrarem o Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, nas
representações: dos Usuários ou de Organizações de Usuários (En�dade de Obras Sociais da Paróquia São
José - Centro Educa�vo Dom Bosco - CEDB e Centro de Convivência Viver Bem - CCVB) e dos Trabalhadores
da Assistência Social ou de Organizações de Trabalhadores (Conselho Regional de Serviço Social - CRESS),
para dar con�nuidade ao mandato vigente (2025/2027), os membros a seguir descritos:

I - Daiane Santos de Araújo, em subs�tuição a Ythala Luciana da Silva Pereira;
II - Patrícia da Silva Lima Oliveira, em subs�tuição a Karen Monique Souza Alves;
III - Jacira de Ávila, em subs�tuição a Maria da Glória Yuko;
IV - Maiza Aparecida Grandis Possamai de Souza, em subs�tuição a Patricia da Silva Lima Oliveira.
 
Art. 2º Com as nomeações ora efe�vadas o Decreto n. 2683/2025 (art. 1º, § 1º, inciso I, alínea "a" itens 1 e
2, alínea "b" item 2, inciso III, alínea "c" item 2) passam a vigorar conforme a seguir descrito:

" Art. 1º .................................................................................................................................................

 ..............................................................................................................................................................  
I) Representantes dos Usuários ou de Organizações de Usuários:
 
a) En�dade de Obras Sociais da Paróquia São José - Centro Educa�vo Dom Bosco - CEDB:
1) Titular: Daiane Santos de Araújo; [NR]
2) Suplente: Patrícia da Silva Lima Oliveira. [NR]

b) Centro de Convivência Viver Bem - CCVB:
..............................................................................................................................................................
2. Suplente: Jacira de Ávila. [NR]

...............................................................................................................................................................
 
III - Representantes dos Trabalhadores da Assistência Social ou de Organizações de Trabalhadores:

...............................................................................................................................................................
 
c) Conselho Regional de Serviço Social - CRESS:

Decreto 0482 de 13/03/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2516647 e CRC: 68E1F905). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0482, DE 13 DE MARÇO DE 2026
  

Exonera, a pedido, Renata Benício Neves Fuverki, do
cargo em comissão de Diretora Adjunta do Hospital
Municipal da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 209 de 13/03/2026 (ID 2513931)
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, Renata Benício Neves Fuverki, do cargo em comissão de Diretora Adjunta
do Hospital Municipal da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 06 de março
de 2026.

Palácio Urupá, em 13 de março de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/03/2026 às 16:50, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2516647 e o código verificador 68E1F905.

Docto ID: 2516647 v1

Decreto 0484 de 16/03/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2517691 e CRC: DFAF95F8). Pág: 2/4

...............................................................................................................................................................2)
Suplente: Maiza Aparecida Grandis Possamai de Souza; [NR]
 
............................................................................................................................................................."
 
Art. 3º Com as alterações ora efe�vadas o Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, passa a vigorar
com a seguinte composição:

§ 1º Representação Governamental: 

a) Gestão da Proteção Social Básica:
1. Titular: Sílvia Michela Negrão;
2. Suplente: Meire Lilian de Oliveira Fernandes.

b) Gestão da Proteção Social Especial:
1. Titular: Liane de Oliveira Mota;
2. Suplente: Chris�any Ribeiro da Silva.

c) Gestão do SUAS:
1. Titular: Vanusa Fernandes de França Pinheiro;
2. Suplente: Deise Braga Minatelli Forte.

d) Gabinete da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família:
1. Titular: Sirlene Muniz Ferreira e Cândido;
2. Suplente: Gilson Lopes Soares.

e) Secretaria Municipal de Educação:
1. Titular: Lígia Maria do Nascimento Maciel da Silva;
2. Suplente: Alessandra Baldissera.

f) Secretaria Municipal de Saúde:
1. Titular: Poliana Bouchardt;
2. Suplente: Ildete Lima da Cruz.

g) Secretaria Municipal de Esporte e Lazer:
1. Titular: Junior Felicio Marques;
2. Suplente: Izabel Domingos.

h) Fundação Cultural de Ji-Paraná:
1. Titular: Aglaene Medeiros Sefrin;
2. Suplente: Neide da Silva Lopes.

i) Secretaria Municipal de Fazenda:
1. Titular: Ines Maria Anastácio Vicente;
2. Suplente: Cris�ana de Oliveira.
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Decreto 0484 de 16/03/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2517691 e CRC: DFAF95F8). Pág: 3/4

§ 2º Representação da Sociedade Civil:

I - Representantes dos Usuários ou de Organizações de Usuários:

a) En�dade de Obras Sociais da Paróquia São José - Centro Educa�vo Dom Bosco - CEDB:
1. Titular: Daiane Santos de Araújo;
2. Suplente: Patrícia da Silva Lima Oliveira.

b) Centro de Convivência Viver Bem - CCVB:
1. Titular: Maria Salete Soares;
2. Suplente: Jacira de Ávila.

c) Grupo Assistencial de Amigos de Ji-Paraná - GAAJIPA:
1. Titular: Karina Gomes da Silva;
2. Suplente: Patrícia Barros Ramos.

II - Representantes das En�dades e Organizações de Assistência Social:

a) Fundação Educação Cultura e Desenvolvimento Empresarial e Social - Fundação JiCred:
1. Titular: Angelita Farias Barboza Nogueira;
2. Suplente: Luana Kessia Delgado da Silva.

b) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ji-Paraná - APAE:
1. Titular: Maria da Penha Rosa;
2. Suplente: Maria José da Silva.

c) Associação de Integração Social Solidária Divina Providência - Grilo Falante:
1. Titular: Francisco Marcos Gomes da Pascoa;
2. Suplente: Rosicleide Ferreira San�ago.

III - Representantes dos Trabalhadores da Assistência Social ou de Organizações de Trabalhadores:

a) Ordem dos Advogados do Brasil - OAB - Subseção de Ji-Paraná:
1. Titular: Vitória Ramalho Ferreira;
2. Suplente: Amanda de Souza Pereira.

b) Conselho Regional de Psicologia (CRP/24):
1. Titular: Paula Cris�na Gomes Rocha;
2. Suplente: Rebeca Matana.

c) Conselho Regional de Serviço Social - CRESS:
1. Titular: Lidiane Tanazildo da Costa;
2. Suplente: Maiza Aparecida Grandis Possamai de Souza.

Decreto 0484 de 16/03/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2517691 e CRC: DFAF95F8). Pág: 4/4

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, em 16 de março de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 16/03/2026 às 11:34, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2517691 e o código verificador DFAF95F8.

Docto ID: 2517691 v1

LEI

Lei 3813 de 10/03/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2503577 e CRC: BC41A3D0). Pág: 1/3

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

LEI N. 3813, DE 10 DE MARÇO DE 2026
 

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO
 

Regulamenta o procedimento de parcelamento tributário 
no âmbito do Município de Ji-Paraná - Rondônia e dá 
outras providências.

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
 
 
Art. 1º Fica regulamentado, no âmbito do Município de Ji-Paraná, o procedimento de parcelamento
simplificado ordinário de créditos tributários, observadas as disposições desta Lei.
 
Art. 2º Os débitos vencidos relativos a créditos tributários e não tributários de qualquer natureza poderão ser
parcelados, observadas as condições definidas nesta Lei.
 
Parágrafo único. São objeto de parcelamento os débitos vencidos:
 
I - que estejam em processo de cobrança por meio de exigência administrativa decorrente do lançamento
definitivo de crédito, inscritos ou não em dívida ativa, ainda que ajuizados;
 
II - que tenham sido objeto de autodeclaração e não recolhidos tempestivamente;
 
III - que tenham sido objeto de notificação ou autuação; e
 
IV - denunciados espontaneamente pelo contribuinte, para fins de parcelamento.
 
Art. 3º O parcelamento de que trata esta Lei poderá ser concedido em parcelas mensais e consecutivas, a
requerimento do interessado, quando relativo à dívida vencida:
 
I - em exercícios anteriores, observado os seguintes limites de parcelamento:
 
a)  em até 06 (seis) parcelas mensais, para débitos de até 17 (dezessete) UPFs/RO (Unidades Padrão Fiscal);

b) em até 12 (doze) parcelas mensais, para débitos de mais de 17 (dezessete) UPFs/RO (Unidades Padrão
Fiscal) a 35 (trinta e cinco) UPFs/RO (Unidades Padrão Fiscal);
 
c) em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais, para débitos de mais de 35 (trinta e cinco) UPFs/RO
(Unidades Padrão Fiscal) a 69 (sessenta e nove) UPFs/RO (Unidades Padrão Fiscal);
 
d) em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais, para débitos de mais de 69 (sessenta e nove) UPFs/RO
(Unidades Padrão Fiscal) a 150 (centos e cinquenta) UPFs/RO (Unidades Padrão Fiscal);
 
e) em até 60 (sessenta) parcelas mensais, para débitos de mais de 150 (cento e cinquenta) UPFs/RO
(Unidades Padrão Fiscal).
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§ 1º O valor de cada parcela não poderá ser inferior a 01 (uma) UPF/RO (Unidade Padrão Fiscal).
 
§ 2º O valor da Unidade Padrão Fiscal do Estado de Rondônia - UPF/RO será atualizada automaticamente
conforme publicação da Legislação Estadual.
 
Art. 4º O processamento do parcelamento de débitos vencidos de que trata essa Lei, observará a modalidade
de dívida, e será autorizado:
 
I - pela Secretaria Municipal de Fazenda, quando em situação de débito não inscrito em dívida ativa;
 
II - pela Procuradoria-Geral do Município ou Setor de Dívida Ativa, quando em situação de débito inscrito
em dívida ativa.
 
§ 1º É vedado o parcelamento na forma desta Lei:

I - do Imposto sobre Serviços (ISS) retido na fonte e não recolhido nos prazos estabelecidos na legislação
municipal;

II - das Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia vencidas no exercício corrente;

III - das Taxas de Expediente e de Serviços Diversos.
 
§ 2º As Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia, relativas a exercícios anteriores poderão ser parceladas,
desde que estejam inscritas em dívida ativa.
 
Art. 5º O pedido de parcelamento implica confissão irretratável do débito e expressa renúncia a qualquer
impugnação ou recurso, devendo ser pactuado por meio do Termo de Confissão de Dívida e Compromisso
de Pagamento, devidamente assinado pelo devedor.
 
§ 1º A confirmação do parcelamento está condicionada ao pagamento da primeira parcela.
 
§ 2º O Vencimento das demais parcelas, serão mensais e consecutivas.
 
§ 3º O não recolhimento da primeira parcela no prazo fixado acarretarão cancelamento de ofício do acordo
de parcelamento e do Termo de Confissão de Dívida e Compromisso de Pagamento.
 
Art. 6º A primeira parcela do parcelamento do imposto de que trata o art. 3º desta Lei, deverá ser paga no
prazo de até 02 (dois) dias úteis após a assinatura do Termo de Confissão de Dívida.
 
Art. 7º O inadimplemento de 03 (três) parcelas, consecutivas ou não, implicará:
 
I - na revogação do parcelamento em curso, independentemente de comunicação prévia; e
 
II - no vencimento antecipado do saldo remanescente do parcelamento.
 
Art. 8º Atendidos os requisitos para a concessão do parcelamento, será feita a consolidação da dívida,
considerando-se como data de consolidação a data do pedido.

Parágrafo único. Compreende-se por dívida consolidada o somatório dos débitos parcelados, acrescidos dos
encargos, custas, emolumentos e acréscimos legais, devidos até a data do pedido de parcelamento
 
Art. 9º O atraso no pagamento de qualquer parcela acarretará a incidência de juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês ou fração, e multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor de cada parcela em atraso.
 
Parágrafo único. Nos casos de cancelamento do acordo, incidirão multa e juros de mora, bem como
atualização monetária sobre o saldo remanescente nos termos da legislação pertinente.
 
Art. 10. Serão admitidos reparcelamentos de débitos constantes de parcelamento em curso ou que tenha sido
rescindido, podendo ser incluídos novos débitos, concedendo-se novo prazo observado o limite de que trata o
art. 3º desta Lei.
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§ 1º A formalização de reparcelamento de débitos fica condicionada ao recolhimento da primeira parcela em
valor correspondente a:
 
I - 10% (dez por cento) do total dos débitos consolidados; ou
 
II - 20% (vinte por cento) do total dos débitos consolidados, caso haja débito com histórico de
reparcelamento anterior.
 
§ 2º Para os débitos inscritos em Dívida Ativa será verificado o histórico de parcelamento no âmbito
administrativo.
 
Art. 11. Esta lei aplica-se subsidiariamente as leis especiais e específicas que tratam de parcelamentos, no
que couber.
 
Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Palácio Urupá, aos 10 dias do mês de março de 2026.

  
[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 16/03/2026 às 11:51, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2503577 e o código verificador BC41A3D0.

Docto ID: 2503577 v1

AVISOS DE LICITAÇÃO





–
      
           

   
        



        


–       
     











ID: 2519586 e CR C: 4E 579F17





–
       

   
         

          

        


      
    

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


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

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



–


   




      
            
      
    




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
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


         
   –       
        
      

         
         
       
     
       
         
     
           
       




















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


         
   –       
        
      

         
         
          
          

        
       
 –      

        
      










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AVISOS DE ANULAÇÃO




          
   –       
        
     
   

          
–  
         


        
         

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EXTRATO DE PORTARIA

Extrato de Portaria de Concessão de Diárias 07 de 13/03/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2513601 e CRC: C5451C57). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

EXTRATO DA PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS N. 07/GABPREF/2026

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando o art. 17 do Decreto n. 2624, de 29 de setembro de 2023 (ID 352746)

RESOLVE

Publicar o presente EXTRATO DA PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS 07, conforme dados abaixo:

PROCESSO N.: 1-4672/2026
NOME DO SERVIDOR BENEFICIADO: Diego Donizete da Silva Santos
CARGO: Chefe de Gabinete
 
ATIVIDADE A SER DESENVOLVIDA: O Senhor Chefe de Gabinete do Prefeito, Diego Donizete da Silva Santos,
se deslocará para Brasília/DF, onde acompanhará o Prefeito Affonso Cândido em agendas ins�tucionais
junto a órgãos federais, voltadas à captação de recursos e trata�vas de interesse do Município de Ji-Paraná.
Na oportunidade, atenderá ainda ao convite formulado pelo Presidente da Câmara Municipal Marcelo
Lemos, juntamente com os vereadores Weslei Brito, Ademilson Procópio e Wanderson Araujo (Bença),
par�cipando das reuniões agendadas no Ministério da Saúde, representando o Execu�vo Municipal,
inclusive nas ocasiões em que houver incompa�bilidade de agenda do Prefeito.

DESTINO: Ji-Paraná/Brasilia/Ji-Paraná

PERÍODO DE AFASTAMENTO:
SAÍDA: 08/03/2026 - Previsão às 05h00min
RETORNO: 14/03/2026 - Previsão 18h00min

QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 07

Ji-Paraná/RO, data da assinatura eletrônica.
  

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

PREFEITO MUNICIPAL

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/03/2026 às 13:18, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2513601 e o código verificador C5451C57.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

EXTRATO DA PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS N. 11/GABPREF/2026

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando o art. 17 do Decreto n. 2624, de 29 de setembro de 2023 (ID 352746)

RESOLVE

Publicar o presente EXTRATO DA PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS 11, conforme dados abaixo:

PROCESSO N.: 6114/2026
NOME DO SERVIDOR BENEFICIADO: José Renato Alves de Souza Silva
CARGO: Coordenador Geral de Atos Oficiais
 
ATIVIDADE A SER DESENVOLVIDA: O Senhor José Renato Alves de Souza Silva desloracá até Porto Velho
para buscar o Prefeito, que retornará de viagem aérea após o cumprimento de reuniões ins�tucionais.

DESTINO: Ji-Paraná/Porto Velho/Ji-Paraná

PERÍODO DE AFASTAMENTO:
SAÍDA: 13/03/2026 - Previsão às 16h00min
RETORNO: 14/03/2026 - Previsão 04h30min

QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 01

Ji-Paraná/RO, data da assinatura eletrônica.
  

(assinado eletronicamente)
DIEGO DONIZETE DA SILVA SANTOS

Chefe de Gabinete do Prefeito
Decreto n. 028/2025

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DIEGO DONIZETE DA SILVA SANTOS, CHEFE DE
GABINETE, em 16/03/2026 às 08:04, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2513963 e o código verificador 05441550.

Anexos
Seq. Documento Data ID

1 Comprovante de Publicação (Portal) 2603160017 16/03/2026 2517567

Referência: Processo nº 1-6114/2026. Docto ID: 2513963 v1

PORTARIAS
 

 
Agência Reguladora de Serviços Públicos de Saneamento Básico e Outros Serviços Delegados do Município de Ji-Paraná 

 

_________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Rua dos Brilhantes, 130, Bairro Urupá – Ji-Paraná –RO – CEP. 76900-150 CNPJ 15.659.732/0001-65 

Email: agerjipresidencia2025@gmail.com 
Cel.: 69 – 99264 8829 

Tel.: 69 – 3423 0130/6976 

 

PORTARIA N.° 010/AGERJI/2026                                     

“Dispõe sobre a concessão de diárias para as 
servidoras Aline Barreto de Castro e Auryelle 
Cabulao Silva”.  

 
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SANEAMENTO BÁSICO E OUTROS SERVIÇOS DELEGADOS DO MUNICÍPIO DE JI-
PARANÁ - AGERJI, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nas Resoluções nº 
009/PRES/AGERJI/2025, que regulamentam a concessão de diárias no âmbito da AGERJI em 
conformidade com o Decreto Municipal nº 2624/2023, 
 
R E S O L V E:  
 
Art. 1º As servidoras Aline Barreto de Castro e Auryelle Cabulao Silva, lotadas nesta Agência 
Reguladora de Serviços Públicos de Saneamento Básico e Outros Serviços Delegados do Município 
de Ji-Paraná – AGERJI, irão se deslocar da cidade de Ji-Paraná/RO para Porto Velho/RO.    

Art. 2º O deslocamento será realizado por meio terrestre, utilizando transporte rodoviário com recursos 
próprios.  

Art. 3º O período de afastamento corresponde ao dia 17 a 20 de março de 2026, iniciando a contagem 
do prazo para a prestação de contas a partir do dia 23/03/2026, conforme previsto no art. 7º da 
Resolução nº 027/2025, sendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

Art. 4º Conceder as servidoras acima mencionadas 04 (quatro) diárias, destinadas ao custeio de 
despesas com alimentação e outras de ordem pessoal, nos termos das Resoluções nº 027, de 2025. 

Art. 5º O servidor que se deslocar a outros municípios/Estados deverá emitir Relatório circunstanciado 
da viagem e apresentar demais documentos exigidos em Decreto Municipal. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Ji-Paraná/RO, em 16 de março de 2026. 

. 


 

(Assinado Eletronicamente) 

FABIO GONÇALVES 
Diretor Presidente 

Decreto 0507/GAB/PM/JP2025 

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RESOLUÇÃO

Resolução 354 de 12/03/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2511831 e CRC: 8865F89B). Pág: 1/3

Prefeitura Municipal de Ji-Paraná
Casa dos Conselhos

 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA - CMDPI
RESOLUÇÃO Nº 354/CDC/CMDPI/2026

Dispõe sobre a instituição e nomeação da Comissão Organizadora 
responsável pela condução do Processo Eleitoral para escolha das 
entidades da sociedade civil que integrarão o Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa  CMDPI de Ji-Paraná/RO para o mandato 
2026/2028.

 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE JI-

PARANÁ/RO - CMDPI, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº 939, de 21 de 

setembro de 1999, pela Lei Municipal nº 3.575, de 31 de agosto de 2022, bem como pelo seu Regimento 

Interno, aprovado pela Resolução n.º 328/2025 deste Conselho,

CONSIDERANDO que o CMDPI é órgão colegiado, permanente, deliberativo e controlador 

da política municipal voltada à pessoa idosa, responsável por garantir a participação paritária entre governo e 

sociedade civil na formulação e controle das políticas públicas destinadas à pessoa idosa;

CONSIDERANDO a necessidade de organização do processo eleitoral para escolha das 

entidades da sociedade civil que comporão o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa para o 

mandato 2026 a 2028;

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, publicidade, transparência e participação 

social que regem a administração pública e os conselhos de direitos;

CONSIDERANDO deliberação da plenária do CMDPI realizada em 27 de fevereiro de 

2026, com o devido registro lavrado em ata sob o número 03/2026 e deliberação complementar em plenária 

realizada na data de 11 de março de 2026 com a devida lavratura em ata sob o número 04/2026.

RESOLVE: 

Art. 1º - Instituir a Comissão Organizadora do Processo Eleitoral responsável por planejar, 

coordenar, acompanhar e executar o processo de eleição das entidades da sociedade civil que comporão o 

Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa  CMDPI de Ji-Paraná/RO para o mandato 2026 - 2028.

Art. 2º - Compete à Comissão Organizadora:

ID: 2519907 e CR C: B09C0737
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Art. 7º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná, RO, 11 de março de 2026.

Registre-se 
 Publique-se

[assinado eletronicamente]

Maria José da Silva
Vice-Presidente do CMDPI (Biênio 2024/2026)

Decreto nº 11641/GAB/PM/2025

Avenida Ji Paraná, nº615, Bairro Urupá, CEP 76900-224
Ji-Paraná - Rondônia - Brasil

Documento assinado eletronicamente por MARIA JOSE DA SILVA, PRESIDENTE CMDCA, em
16/03/2026 às 12:25, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2511831 e o código verificador 8865F89B.
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I - Escolher um presidente e um secretário entre seus membros;

II - Organizar o processo eleitoral montando o arquivo com todos os documentos referentes, em 02 (duas) 
vias;

III - Elaborar e publicar o Edital de Convocação do Processo Eleitoral;

IV - Estabelecer cronograma das etapas do processo eleitoral;

V - Proceder inscrição e análise da documentação das entidades concorrentes;

VI - Divulgar a relação das entidades habilitadas e inabilitadas bem como das entidades votantes;

VII - Designar membros das mesas coletoras e apuradoras de votos;

VIII - Organizar e conduzir a assembleia de eleição das entidades da sociedade civil;

IX - Lavrar ata do processo eleitoral e encaminhar o resultado para homologação do CMDPI;

X -Decidir sobre impugnação das candidaturas, unidade e recursos, além de resolver casos omissos 
relacionados ao processo eleitoral.

Art. 4º - A Comissão eleitoral fará um relatório sintético, ao final do processo, que será 

arquivado junto aos demais documentos do Conselho.

Art. 5º - A Comissão Organizadora do Processo Eleitoral será composta por 02 (dois) 

conselheiros representantes do Poder Público e 02 (dois) da Sociedade Civil, eleitos em plenária do 

Conselho, a saber:

I - Rosana Pereira Lima (Câmara Municipal) - Conselheira;

II - Liane de Oliveira Mota (SEMASF) - Conselheira;

III - Laurita Soté (Lar do Idoso Aurélio Bernardi) - Conselheira;

IV - Jordeci Rodrigues (Pastoral da Pessoa Idosa) - Conselheira. 

Parágrafo único. A Comissão poderá solicitar apoio técnico da Casa dos Conselhos, da 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Família - SEMASF, ou de outros órgãos públicos quando 

necessário para a execução de suas atividades.

Art. 5º - A Comissão terá caráter temporário, extinguindo-se automaticamente após a 

conclusão e homologação do processo eleitoral.

Art. 6º - O processo eleitoral deverá observar os princípios da ampla participação, 

transparência, publicidade e igualdade entre as entidades participantes.
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